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PARECER PRÉVIO Nº 131/2021-SSC

PROCESSO: TC/022133/2019.

DECISÃO: n° 916/2021.

ASSUNTO: Prestação de Contas de Governo – exercício 2019. 

ENTIDADE: Prefeitura Municipal de Caldeirão Grande do Piauí/PI.

RESPONSÁVEL/QUALIFICAÇÃO: João Vianney de Sousa Alencar (Prefeito Municipal)

ADVOGADO: Luis Vitor Sousa Santos - OAB/PI nº 12.002 (procuração - peça 30, fls. 01). 

RELATOR: Cons. Abelardo Pio Vilanova e Silva.

PROCURADOR: Leandro Maciel do Nascimento

EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 
GOVERNO. PUBLICAÇÃO DOS DECRETOS FORA 
DO PRAZO; INSUFICIÊNCIA NA ARRECADAÇÃO 
DA RECEITA TRIBUTÁRIA; DESPESAS DE 
PESSOAL CONTABILIZADAS INDEVIDAMENTE 
COMO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FÍSICA; INCONSISTÊNCIAS NO 
INDICADOR DE TAXA DE DISTORÇÃO 
IDADESÉRIE.

1 – Descumprimento aos arts, 18 a 23 da LRF, acerca da 
contabilização inapropriada de despesas de pessoal;
2 – Descumprimento à CE/89 do Estado do Piauí, tendo 
em vista a publicação de decretos fora do prazo.

Sumário: Prestação de Contas de Governo. Exercício 
2019. Prefeitura Municipal de Caldeirão Grande do 
Piauí. Parecer Prévio de Aprovação com ressalvas. 

Síntese de impropriedades/falhas apuradas, após o contraditório: 1.Publicação dos decretos fora 

do prazo estabelecido na Constituição Estadual do Piauí/89; 2. Insuficiência na arrecadação da Receita 

Tributária; 3. Despesas de pessoal contabilizadas indevidamente como outros serviços de terceiros – 

pessoa física; 4. Inconsistências no Indicador de Taxa de Distorção IdadeSérie; 5.Déficit de execução 

orçamentária de R$ 106.282,89 – Balanço Orçamentário.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando o Relatório das Contas de Governo 

Municipal da Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – I DFAM 

(peça 19), o Relatório de Contraditório da Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da 

Administração Municipal – II DFAM (peça 32), o Parecer do Ministério Público de Contas (peça 34), 

o voto do Relator (peça 38), e o mais que dos autos consta, decidiu a Segunda Câmara, unânime, nos 

termos e pelos fundamentos expostos no voto do Relator (peça 38), em conformidade com o 

Ministério Público de Contas – MPC, pela emissão de parecer prévio recomendando a aprovação com 

ressalvas às contas de governo da Prefeitura Municipal de Caldeirão Grande do Piauí, na gestão do Sr. 

João Vianney de Sousa Alencar, art. 120, da Lei Estadual nº 5.888/09 e no art. 32, § 1º da Constituição 

Estadual. 

Presentes: Conselheira Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga – Presidente, Conselheiro 

Abelardo Pio Vilanova e Silva, Conselheiro Joaquim Kennedy Nogueira Barros e o Conselheiro 

Substituto Alisson Felipe de Araújo. 

Representante do Ministério Público de Contas presente: Procurador Plínio Valente Ramos Neto. 

Transcreva-se; Publique-se e Cumpra-se.

Sessão Ordinária da Segunda Câmara nº043, em Teresina, 15 de dezembro de 2021.

(assinado digitalmente)
Cons. ABELARDO PIO VILANOVA E SILVA

Relator

Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - ABELARDO PIO VILANOVA E SILVA - 31/01/2022 11:41:12
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

CERTIFICO que o Parecer Prévio nº 131/2021 - SSC (peça 40) - Processo 

TC/022133/2019 – Prestação de Contas de Governo da Prefeitura Municipal de Caldeirão 

Grande do Piauí/PI – Exercício Financeiro de 2019 - foi publicado no Diário Oficial 

Eletrônico do TCE-PI nº 033/2022 (pág. 10) de 16/02/2022.

Secretaria da Segunda Câmara/Secretaria das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do 

Piauí, em Teresina, 16 de fevereiro de 2022.

(assinado digitalmente)
Conceição de Maria Rosendo R. Soares

Secretária da Segunda Câmara
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SECRETARIA DAS SESSÕES
Secretaria da Segunda Câmara

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO E FINALIZAÇÃO

CERTIFICO que o Parecer Prévio nº 131/2021 - SSC (peça 40) - Processo 

TC/022133/2019 – Prestação de Contas de Governo da Prefeitura Municipal de Caldeirão 

Grande do Piauí/PI – Exercício Financeiro de 2019 - foi publicado no Diário Oficial Eletrônico 

do TCE-PI nº 033/2022 (pág. 10) de 16/02/2022, transitou em julgado em 04/04/2022. 

CERTIFICO, também, que este processo está devidamente concluído e em condições de ser 

encaminhado ao órgão de origem. O referido é verdade e dou fé.

Secretaria da Segunda Câmara/Secretaria das Sessões do Tribunal de Contas do Estado 

do Piauí, em Teresina, 18 de abril de 2022.

(assinado digitalmente)
Conceição de Maria Rosendo R. Soares

Secretária da Segunda Câmara
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